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ôuroRGA DE uso DE RECURSo nÍoRtco N" 308/2024

o INSTITUTO ur rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso rlas
atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.1.67 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normatira
SEM.A"IIPAAM n' 12 de_20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso hidrico
a:

INTf,RESSADo: lnstituto Municipal de Planejamento Urbano - IMPLURB.

ENDEREÇo pÀR{ conne spoNoÉNcr,l: Av. Brasil, no 2971, Compensa, Manaus-A[t/.

CNPJ/CPF: 05.610.385/000'1-22 INscRrÇÁo EsTADUAL:

FoNe: (92) 3625-4471 PRocEssoNo: 1764912024-00

E - MArL: presidenciaimplurb@grirail.com

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

Co\DIÇôES oe Uso e INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÃo DÂ arlvlDADE: Rua Desembargador Anísio Jobim, no 20, Colônia Antônio
Aleixo, nas coordenadas geográficas: 03'06'56,5"S e 59'54'31,8"W, Manaus-A[\/.

FTNALTDADE: Abastecimento Público

DAIA DE eERFURAÇÃo DopoÇo: 22lOAt2O24 PRoFUNDlDlor: 120,0 metros

AeuíFERo: Alter do chão

FoR\ÍAÇÃo: Alter do chão

srrrrAÇÃo Do eoÇo: Bombeando vAzÃo Df, BoMBrlmeNro llrr/u;: 4,350 m'/h

PERíoDo DE BoMBEAMENTo: 12 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE vALIDADE DEST.{ OUTonc,,{: ()5 ANOS

.\ ten t ri u:
. A oulorgâ de direilo de uso de Íecü$os hidíicos é o ato adlnanistÍativo mediante o qual o podsr público onlorganl. rl niiio

estado ou Distrito Fedêral) tàculta ao outorgado (requercntc) o dr.cito dc u-so dos recúrsos hidncos- por tenrpo deterninado
. Este ato adnrinistÍativo conlém em seu lerso 08 obrigâçô€s do outorgado,
. A outorga de direito de uso de recursos hidricos nào substitui o hccncianlenlo anrbicntal da ali\idade
. A cob.ança pelo uso de recursos hldricos seÍá Íealizada após a 1i\açào de \alores de acordo conr 
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15 dlr lei i'sladunl

1.167 de 17i08,/2007 com base no Plaüo Estadual de RecrLrsos Hidricos

Manaus-AM, I I

www.ipaam.am.gov.br
twIter com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
íacebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2'123$721 t 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N' 308/2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado

ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no

processo 17 649 I 2024-00.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem

que caiba indenização a qualquer título. alem das situações previstas na legislação
peninenle.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de

forma permanente ou temporária. deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento:

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à r'ida.
à saúde. ao meio amtiiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à auÍoridade outorgante conl
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises físico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM. com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERll.
semestralmente.


